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	Processo nº  

	Data 
	Rubrica
	FLS.





TERMO DE REQUISITOS MÍNIMOS (TRM)* - Nº 03
para instrução processual 
LICITAÇÃO – FASE INTERNA –
SERVIÇOS COMUNS OU ESPECIAIS

(antes da divulgação do certame)

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Modalidades: (   )Pregão  (   )Concorrência (   )Concurso  (   )Diálogo Competitivo

	

	Serviços com dedicação exclusiva ou predominante de mão de obra: (  ) Sim  /  (  ) Não
	

	Base Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, Decretos Municipais nº 15.040/2023, 13.269/2019 e 14.730/2023.
	

	Objeto da solicitação:
	

	Prazo de entrega/execução: 
	

	Valor total: 
	

	Valor exercício em curso: 
	

	Valor exercícios subsequentes: 
	


*Os termos aqui exigidos são os mínimos necessários para a correta instrução do processo, não exaurindo a necessidade de instrução processual complementar.
	NOTA TÉCNICA Nº_____/CONTROLE/SETORIAL
	
	             
	DATA:
	


1.  INSTRUÇÃO PROCESSUAL
	REQUISITOS GERAIS
	PEÇA/

FLS.

	
	

	1
	Designação dos agentes públicos, com o devido atendimento ao princípio da segregação de funções (Art. 7º, da Lei nº 14.133/21 c/c Art. 2º do Decreto Municipal nº 14.730/23).
	

	2
	Justificativa para não adoção da forma eletrônica para instauração do processo administrativo (Art. 12, VI, da Lei 14.133/21).
	

	3
	Documento de Formalização de Demanda (Art. 28, §4º do Decreto Municipal nº 14.730 e art. 12, II, da Lei 14.133/21).
	

	4
	Estudo Técnico Preliminar que caracterize o interesse público envolvido, conforme Art. 18º da Lei 14.133/2021 e Arts. 30 a 33 do Decreto Municipal nº 14.730/23:
	

	
	I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
	

	
	V - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
	

	
	VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
	

	
	VII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
	

	
	XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.
	

	
	Demonstração da compatibilidade da despesa com o Plano Contratações Anual (PCA) ou justificativa para a não previsão da despesa no PCA. (Art. 18 da 14.133/21 e art. 28, caput e inciso II do Decreto 14.730/23).
	

	
	Justificativa para a ausência dos itens não obrigatórios do Estudo Técnico Preliminar (Art.18, §2º, da Lei 14133/21 e art. 32, §1º, Decreto Municipal nº 14.730/23).
	

	5
	Avaliação dos riscos da contratação, com elaboração do mapa de riscos.
	

	6
	Instrumento de Requisição do Objeto e autorização da autoridade competente para a abertura do procedimento licitatório. (Art. 28, III e VI do Decreto Municipal nº 14.730/2023).
	

	7
	Termo de Referência, elaborado pelo responsável técnico e submetido à autoridade competente e, deverá conter os requisitos elencados no art. 40 do Decreto Municipal nº 14.730/23; art. 6º, XXIII e art. 40, §1º da Lei 14.133/2021, contendo, obrigatoriamente:

	
	I - Definição do objeto, incluídos os quantitativos, as unidades de medida e os códigos do Compras.gov.br - CATMAT e CATSER;
	

	
	II - Fundamentação da necessidade da contratação, do quantitativo do objeto e, se for o caso, do tipo de solução escolhida, que poderá consistir na referência ao estudo técnico preliminar correspondente, quando este for realizado e divulgado previamente ao processamento da licitação;
	

	
	IV - Justificativa para o parcelamento ou não da contratação, que poderá consistir na referência ao estudo técnico preliminar quando este for realizado e divulgado previamente ao processamento da licitação;
	

	
	VI - Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, bem como suas especificações técnicas;
	

	
	VII - Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento, incluindo as informações de prazo de início da prestação, local, regras para o recebimento provisório e definitivo, quando for o caso, incluindo regras para a inspeção, se aplicável, e demais condições necessárias para a execução dos serviços ou o fornecimento de bens;
	

	
	XIII - Modalidade de licitação, critério de julgamento e modo de disputa, apresentando motivação sobre a adequação e eficiência da combinação desses parâmetros;
	

	
	XVI - Requisitos de comprovação da qualificação técnica e econômico-financeira, quando necessários, e devidamente justificados quanto aos percentuais de aferição adotados, incluindo a previsão de haver vistoria técnica prévia, quando for o caso;
	

	
	XVIII - Prazo para a assinatura do contrato;
	

	
	XIX - Requisitos da contratação, limitados àqueles necessários e indispensáveis para o atendimento da necessidade pública, incluindo especificação de procedimentos para transição contratual, quando for o caso;
	

	
	XX - Obrigações da contratante, exceto quando corresponderem àquelas previstas em instrumentos padronizados a serem utilizados na licitação, hipótese em que deverão ser descritas apenas as obrigações específicas relativas ao objeto pretendido;
	

	
	XXI - Obrigações da contratada, exceto quando corresponderem àquelas previstas em instrumentos padronizados a serem utilizados na licitação, hipótese em que deverão ser descritas apenas as obrigações específicas relativas ao objeto pretendido;
	

	8
	Cumprimento dos requisitos do §1º do art. 40 do Decreto Municipal nº 14.730/23, quando se tratar da utilização do Sistema de Registro de Preço.
	

	9
	Justificativa para a não adoção do Sistema Registro de Preços quando, pela natureza do objeto, for constatada a viabilidade pela adoção do procedimento.
	

	10
	Motivação sobre o momento da divulgação do orçamento em caso de orçamento sigiloso (Art. 18, XI e Art. 24 da Lei nº 14.133/21).
	

	11
	Aprovação do Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação – CETI, conforme norma municipal, se for o caso.
	

	12
	Cópia da Portaria da designação da Comissão de Licitação ou do Pregoeiro e Equipe de Apoio (no caso de Pregão).
	

	PESQUISA DE MERCADO NA FORMA DO ART. 23 DA LEI 14.133/21 E ART. 49 DO DECRETO MUNICIPAL Nº 14.730/23

	13
	Pesquisa em bancos de preços públicos ou privados e veículos oficiais de divulgação de valores referenciais, tais como bancos ou painéis de preços devidamente estabelecidos e reconhecidos no mercado como fonte preferencial;
	

	14
	Consulta ao Portal de Compras Governamentais - www.comprasgovernamentais.gov.br;
	

	15
	Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
	

	16
	Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, incluindo justificativa expressa do setor responsável acerca da escolha desses fornecedores, no período de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
	

	17
	Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva, o preço estimado será definido em planilha aberta de composição de custos, contendo informações detalhadas sobre os todos os encargos componentes da remuneração e que deverá ser utilizada como referência para formulação das propostas.
	

	18
	Orçamento final estimado com a composição dos preços utilizados para sua formação (Art. 18, IV da Lei nº 14.133/21).
	

	19


	Obtenção do resultado da pesquisa de preços através de análise crítica dos preços, com identificação do agente público responsável (Art. 51 do Decreto Municipal nº 14.730/23), com base na média, mediana ou o menor dos preços obtidos, da seguinte forma (art. 51, inciso I e II do Decreto Municipal nº 14.730/2023):

	19.1
	I - Análise crítica, a fim de verificar: (i) eventuais propostas cujos preços possam ser considerados inexequíveis ou excessivamente elevados, e (ii) a similaridade com o objeto, especificações, qualidade, prazos e garantias definidos pela Administração
	

	19.2
	II - Balizamento entre o resultado obtido e os preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública, por meio de análise de contratos recentes ou vigentes, Atas de Registro de Preços, e outros meios.
	

	MINUTA

	20
	Elaboração do edital (Art. 25 da Lei 14.133/21 e art. 66 e 67 do Decreto Municipal nº 14.730/23).
	

	21
	Justificativa para adoção da forma presencial de disputa em detrimento da forma eletrônica. (art. 17, §2º da Lei 14.133/21)
	

	22
	Indicação do regime de execução em conformidade com o objeto licitado.
	

	23
	Indicação de que as atividades se enquadram como materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituam área de competência legal do órgão ou da entidade. (Art. 48 da Lei 14.133/21)
	

	24
	Previsão de obrigatoriedade e implantação de programa de integridade pelo fornecedor nos casos de contratação de grande vulto, conforme art. 66, § único do Decreto Municipal nº 14.730/23.
	

	25
	Cumprimento aos requisitos do art. 125 do Decreto Municipal nº 14.730/23, quando se tratar de sistema de registro de preços.
	

	26
	Utilização de critério de julgamento compatível com a modalidade de licitação escolhida ou com o objeto da contratação.
	

	27
	Vedação da utilização do modo de disputa aberto quando adotado o critério de julgamento de técnica e preço. (Art. 56, 2º da Lei 14.133/2021).
	

	28
	Vedação de utilização isolada do modo de disputa fechado quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto. (Art. 56, §1º da Lei 14.133/2021). 
	

	29
	Justificativa circunstanciada das condições do edital, tais como as exigências de qualificação e habilitação, os critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, quando a licitação tiver como critério de julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e a justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio (Art. 18, IX da Lei 14.133/21).
	

	30
	Minuta de contrato ou justificativa para a sua dispensa (Art. 95 da Lei 14.133/2021).
	

	31
	Previsão de garantia em conformidade com o art. 96 da Lei 14.133/2021;
	

	32
	Minuta de Contrato padronizada acompanhada de Declaração de Conformidade com a minuta-padrão da PGM ou minuta do catálogo eletrônico de padronização – com identificação e justificativas para as alterações.
	

	33
	Previsão na minuta do contrato de cláusula no sentido de que o instrumento poderá ser rescindido sem prejuízo da aplicação de multa se comprovada a prática de ato lesivo à Administração Pública nos termos do Art. 5 da Lei 12.846/13.
	

	34
	Elaboração da matriz de riscos, de forma obrigatória no caso de grande vulto, após a devida análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação (Art. 22, §3º da Lei nº 14.133/21 e art. 28, V do Decreto Municipal nº 14.730/23).
	

	35
	Demonstração do atendimento aos requisitos do art. 85 c/c §5º do art. 82 da Lei 14.133/2021 e art. 121, incisos, do Decreto Municipal nº 14.730/2021, para contratações que utilizem o sistema de registro de preços;
	

	36
	Parecer Jurídico em linguagem compreensível exarado pelo setor competente, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação, conforme art. 53 da Lei 14.133/2021 c/c art. 28, X do Decreto 14.730/2023.
	

	REQUISITOS ORÇAMENTÁRIOS

	37
	Requisitos para atendimento ao art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos casos de: criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa (incisos I e II), inclusive obras e investimentos.

	37.1
	Estimativa do impacto orçamentário-financeiro feito pela unidade requerente no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes - inciso I (Exceto para Sistema de Registro de Preços). Obrigatoriamente realizado no caso de contratação de obras e serviços cujo cronograma de execução se estenda por mais de um exercício financeiro, com exceção dos serviços de natureza contínua (Art 60º do Decreto Municipal nº 14.730/2023).
	

	37.2
	Declaração do ordenador de despesas de adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual (LOA) e compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO) - inciso II.
	

	38
	Se despesa prevista no PPA, informar em qual programa está inserida.
	

	39
	Anexação de e-mail com informe de recebimento em planilha padrão do impacto orçamentário que trata o item 37.1 pela Subsecretaria de Orçamento da SEPLAG, conforme estabelecido no Decreto de abertura do exercício (Exceto para Sistema de Registro de Preços).
	

	40
	Exceções da aplicação do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

	40.1
	Declaração do ordenador de despesas de que se trata de despesa referente a objetos de entrega predeterminada e pontuais ou aquelas com objetos de entrega predeterminada, mas que acontecem periodicamente, de forma parcelada, prevista na lei orçamentária anual (LOA) e sem alteração de valor.
	

	40.2
	Declaração do ordenador de despesas de que se trata de despesa anteriormente contratada, referente a serviços contínuos e permanentes, destinadas à manutenção e funcionamento da Administração (no caso de licitação para dar continuidade a tais serviços, juntar aos autos, histórico de liquidação da despesa, cópia do Contrato ou do último Termo Aditivo em vigor, demonstrando que não haverá aumento de liquidação da despesa superior à correção monetária).
	

	41
	Reserva Manual ou Solicitação de Compra inserida no sistema e-cidade (pré-empenho), correspondente ao exercício em curso, segundo o o art.  9°, do Decreto Municipal nº 15.040/2023. No caso de Reserva Manual, indicar a Natureza de Despesa e Fonte de Recurso para a despesa proposta. 

	41.1
	Solicitação de Compra nº:                         Valor:
	

	41.2
	Reserva Manual nº:                                   Valor:
	

	
	Natureza de Despesa:                               Fonte:
	

	42
	Pedido de Suplementação Orçamentária, requerida junto à SEPLAG/Subsecretaria de Orçamento, indicando o valor correspondente ao presente exercício, de acordo com o art. 9°, § 7º, do Decreto Municipal nº 15.040/2023.
	

	REQUISITOS ESPECÍFICOS

	43
	Indicação ao procedimento de padronização, que imponha compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas ou manifestação pela adoção do procedimento de padronização do Governo Federal (Art. 29, §4º, II e arts. 69 a 72 do Decreto Municipal nº 14.730/2023 e art. 19, II da Lei nº 14.133/2021).
	

	44
	Justificativa para a não adoção de instrumentos de padronização (§ único do art. 71 do Decreto Municipal nº 14.730/2023).
	

	45
	Exigência de amostra ou prova de conceito em conformidade com a súmula 16 do TCE/RJ (Art. 47 do Decreto Municipal nº 14.730/2023 e art. 42 da Lei nº 14.133/2021)
	


	Critério de Julgamento (art. 33 a 39 – Lei n° 14.133/2021)
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Menor preço;
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	Maior desconto;



	Melhor técnica ou conteúdo artístico;



	Técnica e preço;



	Maior retorno econômico.


	Critérios de Disputa 

	
Aberto;



	Fechado;



	Aberto e fechado;




	
Parcelamento do objeto 

	
Global;



	Lote;



	Item;  



	

	


	2.  OBSERVAÇÕES

	



	DATA:
____________________________________________
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO SETORIAL


	

	3.  Encaminhamento do presente processo:

À Controladoria Geral do Município de Niterói - CGM, com a finalidade de realizar consultoria, previamente à análise da CPFGF, de forma objetiva e imparcial, nos termos do Decreto Municipal n° 14.744/2023, com o intuito de prevenir riscos referentes à Licitação de qualquer modalidade, com valor igual ou superior a R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), nos termos dos arts. 6° e 9º do Decreto Municipal n° 15.040/2023.

A consultoria aqui prevista, atividade de auditoria governamental, diz respeito a avaliação, supervisão, assessoramento e orientação quanto à gestão do risco no âmbito do Poder Executivo, com intuito de adicionar valor e a aperfeiçoar os processos de governança, de gerenciamento de riscos e a implementação de controles internos, assistindo técnica e opinativamente, sem que o auditor interno assuma qualquer responsabilidade que seja da gestão.
À/ Ao _______________________________, com a devida instrução processual, nos termos do art. 1º do Decreto Municipal nº 13.269/2019.


	

	DATA:
____________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS
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